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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 003, de 13 de março de 
2024. 
 

“Altera o Código Tributário do Município (Lei 
Complementar n. º 002, de 19 de setembro de 
2017), e dá outras providências” 

 
O Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo 
Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais, faço saber a que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente 
Lei. 
 
Art. 1º – Fica acrescido ao Código Tributário do Município de Catolé 
do Rocha (Lei Complementar n. º 002, de 19 de setembro de 2017) 
o seguinte dispositivo.  
 

Art. 228-A - Ficam isentos do pagamento do ITIV – Imposto 
Sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis, os 
contribuintes alocados na Faixa 1 do Programa Minha Casa 
Minha Vida – Modalidade Urbana (PNHU) e Rural (PNHR), 
desde que cumpram todos os requisitos descritos na Lei 
11.977/2009 em consonância com a Medida Provisória 
1.162 de 14 de fevereiro de 2023, bem como demais 
Instruções Normativas subsequentes do Ministério das 
Cidades. 
(...) 

 
Art. 2º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 13 de 
março de 2024. 
 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 
Prefeito Constitucional 

 

LICITAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2024 
Torna público que fará realizar através do Agente de Contratação- 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, sediada na Praça Sergio Maia, 66 - 
Centro - Catolé do Rocha - PB, por meio do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Item, para: Aquisição de 
material odontológico para atender as necessidades dos serviços de 
saúde deste Município. Abertura da sessão pública: 08:00 horas do 
dia 02 de abril de 2024 (terça-feira). Início da fase de lances: 08:15 
horas do dia 02 de abril de 2024 (terça-feira). Referência: horário de 
Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 
123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (083) 34411383. 
E-mail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.br.  
Edital: www.catoledorocha.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 
 

Catolé do Rocha - PB, 14 de março de 2024. 
 

JAILMA FRANCISCA DA SILVA 
Agente de Contratação 

 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - Dispensa Nº 2/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 

Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº 2/2024, que objetiva: 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
na execução e instalação de subestação simplificada 300kVA, para 
atender as demandas do Centro de Saúde do Município.; 
RATIFICO/ADJUDICO o correspondente procedimento e convoco: 
NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA – R$ 
117.755,70. Para assinar o termo de contrato em total conformidade 
com a Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 032/2023 e 
demais legislações pertinentes, para que surta os efeitos legais. 

 
Catolé do Rocha - PB, 14 de março de 2024. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM  

Prefeito 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIVO 
Modalidade de Licitação: Tomada de Preços Nº 00001/2023/ Proc. 
Licitatório nº 00022/2023. 
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações, art. 22, inciso III. 
Contratantes: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB e WJE 
ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA, CNPJ nº 46.836.245/0001-
54. 
Objeto: Constitui o objeto do presente Termo Aditivo alterar a 
Cláusula primeira do contrato em epígrafe, conceder acréscimo de 
39,29% que corresponde no valor de R$ 82.604,31 (oitenta e dois 
mil seiscentos e quatro reais e trinta e um centavos.  
 Dotação Orçamentária: FPM/FUS/FMS e Outros; 10.302.0016.1038 
– Reforma e ampliação de Unidade de Saúde; 10.302.0017.2040 – 
Manutenção dos Serviços de Saúde; 10.122.0017.2095 – 
Manutenção do Fundo Municipal de Saúde; 449051.00 – Obras e 
Instalações; 449051.99 – Outras Obras e Instalações. 

 
Catolé do Rocha - PB, 14 de março de 2024. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIVO 
Modalidade de Licitação: Tomada de Preços Nº 00001/2021/ Proc. 
Licitatório nº 00062/2021. 
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações, art. 22, inciso III. 
Contratantes: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB 
CONSTRUTORA SUASSUNA & MARTINS LTDA - EPP, CNPJ nº 
04.441.785/0001-99. 
Objetivo: Alteração da Cláusula Primeira do III Termo Aditivo, 
Prorrogação da vigência do Contrato por 12 meses, até 16/03/2025.   
Recursos do município de Catolé do Rocha: Próprios e Outros; 
15.452.0034.2069 – Manutenção da Sec. de Infraestrutura; 
15.122.0034.2080 – Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública e 
Aq. Equip.; 339039.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ; 
339039.99 – Outros Serviços de Terceiros – PJ 

 
Catolé do Rocha - PB, 14 de março de 2024. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA 

 

CONS. PÚBL. DOS MUNICÍPIOS MÉDIO PIRANHAS 

 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 

 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 

 

 


